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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA
	RESULTADOS DA 3ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

3 e 4 de setembro de 2003 – Sala 606, Centre/IBAMA - Brasília/DF

Início: 09h30


Conselheiros presentes:

Sebastião Azevedo – Representante do IBAMA e Presidente da Câmara Técnica
Christina Aires Lima – Representante do setor empresarial – CNI

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Romeu Arruda Coelho – Representante do Governo do Estado do Ceará

André Lima – Representante das Entidades Ambientalistas - ISA  
1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica.

O Presidente da Câmara informou aos presentes que o mandato do Representante do Instituto o Direito por um Planeta Verde, Dr. Herman Benjamin, estava vencido, sendo que o mesmo estaria impedido de votar. 
Aprovada inversão de pauta em função de solicitação dos representantes do Ministério dos Transportes. Desta forma, o item 2.4 passou a ser o segundo item da pauta da reunião. O Presidente da Câmara Técnica informou que todas as matérias analisadas passariam por um processo de revisão por parte da presidência e, posteriormente, submetidas aos demais componentes da CT para aprovação, antes de serem submetidas à Secretaria Executiva do CONAMA para divulgação aos demais conselheiros.

2. Ordem do dia:

2.1) Processo nº 02000.009854/2001-76 - Revisão das Resoluções CONAMA nº 009/86, 005/87, 010/88 e outras - Proteção das cavidades naturais. 

Procedência: Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

Coordenador: IBAMA

Proposta de Resolução. Proposta aprovada na 2a Reunião da CT de Gestão Territorial e Biomas, realizada em 21 de julho de 2003. Apresentação pelo Coordenador do GT.

Resultado: a matéria foi relatada pelo Dr. Rosalvo de Oliveira Júnior (Ministério da Integração), tendo sido aprovada, com emendas.

2.2) Processo nº 02000.001641/2000-15 – Revisão do Artigo 3o da Resolução CONAMA nº 307/2002, para o enquadramento dos resíduos dos produtos oriundos do amianto na classe “D”.
Procedência: Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos.

Coordenador: Bertoldo da Silva Costa – Representante da ABES  

Proposta de Resolução. Aprovada na 2a Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos, realizada em 31 de julho de 2003. Apresentação da proposta pelo Coordenador do GT. 

Resultado: a matéria não entrou em discussão, devendo constar da pauta de uma próxima reunião da CTAJ.

2.3) Processo nº 02000.000418/2000-51 – Proposta de alteração do Artigo 7o da Resolução CONAMA 267/2000 que trata da proibição da utilização das substâncias que destroem a camada de Ozônio. 
Procedência: Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e Câmara Técnica de Assuntos Internacionais.

Proponente: Ministério do Meio Ambiente – SQA/PROCONTROLE. 

Proposta de Resolução. Aprovada na 2a Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, realizada em 30 de julho de 2003, e na 2a Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Internacionais, realizada em 12 de agosto de 2003. Apresentação da proposta pelo Proponente. 

Resultado: a matéria foi relatada pelo Dr. Fernando Vasconcelos (MMA), tendo sido aprovada com inserção de novo considerando.
2.4) Processo nº 02000.002157/2002-75 – Licenciamento Ambiental do Setor Transportes – Modal Ferroviário.

Procedência: Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura.

Coordenador: Ministério dos Transportes.  

Proposta de Resolução. Aprovada na 2a Reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura, realizada em 22 de agosto de 2003. Apresentação da proposta pela Coordenadora do GT. 

Resultado: a matéria foi analisada pela CTAJ, que decidiu realizar reunião conjunta com a Câmara Técnica de Atividades Minerarias, Energéticas e de Infra-Estrutura para discutir as propostas de alteração sugeridas pela Câmara Técnica de 
Assuntos Jurídicos.

2.5) Processo nº 02000.001361/2002-79 – Normas para o licenciamento ambiental de obras de dragagem e gestão do material dragado em águas jurisdicionais brasileiras.

Procedência: Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental.

Coordenador: Ministério da Defesa – Comando da Marinha.  

Proposta de Resolução. Aprovada na 3a Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, realizada em 28 de agosto de 2003. Apresentação da proposta pelo Coordenador do GT. 

Resultado: a matéria foi relatada pelo Comandante Marco Antônio Lucas de Azevedo, representante do Comando da Marinha, tendo sido aprovada, com emendas.

2.6) Processo nº 02000.001648/2002-07 – Moção solicitando ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará – COEMA/CE, solicitando a adequação da Resolução COEMA nº 02, de 27 de março de 2002, que dispõe sobre carcinicultura, às normas federais de acordo com o Parecer CONJUR/MMA nº 226/2003. 

Procedência: 69a Reunião Ordinária do CONAMA.

Proposta de Moção. Apresentação do parecer pelo representante da CONJUR/MMA.

Resultado: a matéria não entrou em discussão, devendo constar da pauta de uma próxima reunião da CTAJ.

3. Processos de multas aplicadas pelo IBAMA. 

3.1) Apresentação do relato da análise do processo nº 02009.003694/98-97 pelo Conselheiro Hermam Benjamim, conforme deliberado na 70a Reunião Ordinária do CONAMA, realizada em 07 de agosto de 2003. (Anexo I).
3.2) Relato dos processos de multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA, distribuídos na 1ª Reunião da CT Assuntos Jurídicos, realizada em 11 de junho de 2003. (Anexo II)

3.3) Distribuição dos processos de multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA, a serem relatados. Na próxima reunião da CT Assuntos Jurídicos. (Anexo III)

4 Assuntos Gerais.

Resultado: serão marcadas duas reuniões da CTAJ, em datas a serem confirmadas, uma para tratar dos assuntos não discutidos na 3a reunião, bem como para discutir conjuntamente com a Câmara Técnica de Atividades Minerarias, Energéticas e de Infra-Estrutura – CTAM, e outra para discussão dos autos de infração.

5 Encerramento. 
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